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LEI ORDINÁRIA N9 2.118, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

Altera o parágrafo único, do artigo 1°, da Lei nc

1.307 de 16 de abril de 1999.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte lei:

Art. l2 O parágrafo único, do artigo 1°, da Lei n° 1.307 de 16 de abril de 1999,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

Parágrafo Único - Os imóveis públicos objeto desta Lei caracterizam-se como

sendo: Lotes números 14,15 e 16, da Quadra n- 315, situados na Avenida Espírito

Santo, centro, loteamento urbano desta cidade com área total de 1.750 m2, com os

seguintes limites e confrontações:

*Lote nQ 14, da quadra 315, situado na Avenida Espírito Santo, desta cidade, com

área de 525,00 m2, medindo 15,00 metros de frente, confrontando com a Av.

Espírito Santo; 15,00 metros de fundo, confrontando com o lote 10; 35,00 metros

do lado direito, confrontando com o lote 15; e 35,00 metros do lado esquerdo,

confrontando com o lote 13.

*Lote nQ 15, da quadra 315, situado na Avenida Espírito Santo, desta cidade, com

área de 525,00 m2, medindo 15,00 metros de frente, confrontando com a Av.

Espírito Santo; 15,00 metros de fundo, confrontando com o lote 10; 35,00 metros

do lado direito, confrontando com o lote 16; e 35,00 metros do lado esquerdo,

confrontando com o lote 14.

*Lote nQ16, da quadra 315, situado na Avenida Espirito Santo, esquina com a Rua

Presidente Getúlio Vargas, desta cidade, com área de 700,00 m2, medindo 20,00

metros de frente, confrontando com a Avenida Espírito Santo 20,00 metros de

fundo, confrontando com o lote 10; 35,00 metros do lado direito, confrontando
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com a Rua Presidente Getúlio Vargas; e 3 5,00 metros do lado esquerdo,

confrontando com o lote 15."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês

de novembro de 2013.

Prefeito Municipal


